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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) ELEITORAL DA 13ª ZONA 

ELEITORAL DE IGUATU - CEARÁ 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0600983-94.2024.6.06.0013 

INVESTIGANTE: COLIGAÇÃO “PRA MUDAR IGUATU” (FEDERAÇÃO 

BRASIL DA ESPERANÇA – FÉ BRASIL – PT, PcdoB e PV / MDB / 

REPUBLICANOS / PROGRESSITAS / SOLIDARIEDADE) 

INVESTIGADOS: CARLOS ROBERTO COSTA FILHO, ANTONIO FERREIRA 

DE SOUZA E JOCÉLIO DE ARAÚJO VIANA 

 

 

 

URGENTE 
 

 

 

 

 

COLIGAÇÃO “PRA MUDAR IGUATU” (FEDERAÇÃO BRASIL 

DA ESPERANÇA – FÉ BRASIL – PT, PCdoB e PV / MDB / REPUBLICANOS / 

PROGRESSISTAS / SOLIDARIEDADE), amplamente qualificada nos autos suso 

epigrafados, por seus advogados in fine subscritos, vem, com o devido respeito e 

súpero acatamento, à honrosa presença de Vossa Excelência, em resposta o 

despacho de id 124900987 expor e requerer o que segue: 

 

Os relatórios oriundos do Departamento de Inteligência da Polícia 

Civil não somente ratificaram a prática da ilicitude que maculou as eleições de 

Iguatu no ano de 2024 apontada na presente AIJE, como revelou detalhes ainda 

mais repugnantes dá prática deletéria em favor dos Investigados. 

 

Até aqui conhecia-se, com menos detalhes, o contato feito por Jocélio 

Viana, candidato a vereador, e Márcia Teixeira, coordenadora de campanha dos 

Investigados, com o conhecido transgressor da lei penal “Thiago Fumaça”. 
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Essas duas figuras da política local foram responsáveis pela 

“contratação dos serviços” de “Thiago Fumaça” e “seus meninos” para as 

campanhas eleitorais de seu interesse, mediante paga, materializada através de PIX 

e/ou entrega do valor em espécie. 

 

Calha asseverar que até aqui sabia-se que as negociações e tratos da 

execução dos serviços se deram durante o mês de agosto de 2024, período que 

engloba tanto o período pré-eleitoral, quanto o período micro eleitoral para ser 

fidedigno a nomenclatura usualmente aplicada. 

 

As novas revelações acrescentam detalhes da sórdida trama 

engendrada para conspurcar, tolher e amedrontar tanto o direito de “pedir votos” 

quando de votar. 

 

As conversas revelam, em minúcias, ordens e execução de atos que 

visavam, após a negociação do “passe”, permitir ou tolher a prática da campanha 

eleitoral pelos candidatos em determinados bairros, arregimentação de pessoas 

para efetivamente trabalharem para determinadas campanhas e “compra de 

votos”.      

 

Evidenciam-se contatos e negociações com inúmeros candidatos a 

vereador, cumprindo-nos inclusive alertar que até mesmo o nome de candidatos à 

vereador de partidos aliados ou componentes da coligação Investigante foram 

citados. 

 

Sobre isso, não é oportuno tratar aqui haja vista tais revelações 

estarem fulminadas pela preclusão. 

 

Entretanto, em dissecação do material ora posto à análise ressaltam-

se algumas conversas reveladoras da efetiva participação de pessoas que, assim 

como a Dra. Márcia Teixeira, estiveram umbilicalmente ligadas a campanha dos 

Investigados. 
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Ressalte-se que o relatório revelou, em adição ao que já exala dos 

autos, que a vinculação do “Thiago Fumaça” com a campanha dos Investigados 

iniciou-se na pré-campanha, especificamente no dia 10 de julho de 2024, bem como 

detalhou episódios de execução plena do sórdido plano de interferência nas 

eleições, com o protagonismo de interlocutores diretos do conhecido e temido chefe 

de organização criminosa. 

 

Especificamente para refutar a, só existente nos argumentos dos 

Investigados, sugestão de que a interação da Dra. Márcia com “Thiago Fumaça” 

não tinha o viés eleitoral, forçoso é comentar, por hora en passant, que as novas 

conversas transcritas dão detalhes acerca do trabalho dos militantes. 

 

Erika Souza, ainda em 10 de julho de 2024, apresenta-se como 

participante da “pré-campanha” do Roberto Filho, trava longa conversa com 

“Thiago Fumaça” em telefone diverso, cujo número lhe foi repassado por ele 

mesmo. 

 

Segue-se conversa de “Thiago Fumaça” com Rosa, figura central da 

execução do plano de interferência nas eleições, tendo a mesma lhe perquirido se 

realmente “fechara” com “eles”, cuja evidência não deixa dúvida serem os 

Investigados, bastando para tanto seguir-se na análise das conversas de Rosa com 

“Thiago Fumaça”. 

 

Nas conversar subsequentes, realizadas até 25 de agosto de 2024, 

véspera da prisão de Thiago, vê-se ordem e execução de atos de controle, coação e 

permissão dos atos de campanha eleitoral nos bairros de Iguatu. 

 

Chama atenção, para ser breve nessa manifestação, ainda não 

compatível com memoriais, a transcrição da seguinte conversa de Rosa com 

“Thiago Fumaça”: 
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O furor da transcrição advém da confrontação dessa fala com a 

notícia de fato que vinha ocorrendo em Iguatu exatamente no mesmo período, 

conforme se depreende do vídeo (áudio) anexo.  

 

As conversas captadas nos celulares de “Thiago Fumaça” revelam 

ainda a interlocução com outras pessoas importantes para se desnudar com maior 

minudência a trama urdida e executada com o fito de burlar as eleições municipais 

de Iguatu em 2024. 

 

Dentre as inúmeras interações e menções destacamos, por absoluto 

interesse ao presente caso, a menção e transmissão do contato de “Raulina”, que se 

sabe ser “Raulina Rafaela Bandeira”, figura proeminente na campanha e na 

administração dos Investigados. 

 

Depreende-se da conversa do “Thiago Fumaça” com pessoa de 

epíteto “Valdemir” a cobrança do contato com Raulina para saber se teria com ela 

“combinado tudo”.  
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No escopo de mostrar quem seria Raulina, clarividenciando sua 

vinculação aos Investigados seguem-se alguns prints de sua rede social: 
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Valdemir teria igualmente atuado como intermediário no contato 

entre 'Thiago Fumaça' e Jocélio Viana para fins de articulação eleitoral, assim como 

fizera em outras tratativas de natureza política e eleitoral, conforme se depreende 

de diversas citações constantes no relatório. 

Tal qual Rosa e Valdemir, outra figura, cujo nome já havia sido 

revelado durante as oitivas das testemunhas, confirmou-se importante tanto nas 

negociações com os políticos quanto na execução da trama de interferência nas 

eleições. Essa figura seria Saionara, cujas conversas a título de exemplo revelam o 

fim eleitoral de seu acerto com Thiago. 
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Os relatórios da inteligência policial reforçam a demonstração da 

trama engendrada e praticada em favor dos Investigados por figuras 

indiscutivelmente proeminentes de sua campanha eleitoral com o escopo de 

macular o equilíbrio das eleições. 

 

Os detalhes acrescentados são importantes ao deslinde do feito, 

ensejando complementação consistente na juntada das gravações extraídas, bem 

como na oitiva de novos partícipes dessa trama ignóbil.  

 

A oitiva das pessoas mencionadas anteriormente, indicadas pela 

coligação investigante apenas agora, após a disponibilização dos referidos 

relatórios, mostra-se necessária e indispensável não apenas para o deslinde da 

presente ação, mas também em razão da gravidade dos fatos e da relevância 

pública que transcende os limites da 13ª Zona Eleitoral. Isso porque há interesse 
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coletivo na apuração da intervenção de facções criminosas na política, prática que 

deve ser firmemente combatida e extirpada,  assim como tem feito esta Justiça 

Eleitoral. A população não merece ficar refém nas eleições. 

 

Ex positis, considerando a busca da verdade real, roga se digne de: 

 

1. ORDENAR a gravação de todas as mídias de áudio e vídeo, 

descritas nos relatórios, em formato compatível com o sistema PJe, 

com sua posterior juntada aos autos; 

2. ORDENAR a intimação das testemunhas a) ROSA VIDAL DE 

LIMA, portadora do CPF n] 824.124.563-72, Cel nº 88.996599672, 

residente e domiciliada na Rua “A”, Quadra “A”, nº 179, Conjunto 

Novo Iguatu, nesta cidade de Iguatu/CE; b) RAULINA 

RAFAELA BANDEIRA, brasileira, celular nº: 88.981658434, 

residente e domiciliada na Rua Manoel Epifanio, 13, Areias, 

próximo a antiga Rua Estados Unidos, nesta cidade de Iguatu/CE; 

c) SAIONARA ALVES ANTUNES, portadora do CPF nº 

866.902.803-49, residente e domiciliada na Rua Planalto, 422, 

Gadelha, Iguatu/CE, Cel nº 88.988802601 e 88.993623842, e d) 

VALDEMIR , Cel n. 88.997483792,  para serem ouvidos sobre o 

fatos na presente demanda, na data mais breve possível. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Iguatu, 08 de maio de 2025. 

 

 

Pedro Teixeira Cavalcante Neto 

OAB/CE 17.677 

Márcio Cavalcante Araújo 

OAB/CE 24.799 

 

Paulo Cézar Nobre Machado Filho 

OAB/CE 38.484 
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